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RECURSO ESPECIAL Nº 1.800.620 - RJ (2019/0056226-2)
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RECORRIDO : LARISSA DE ALMEIDA ANTUNES 
RECORRIDO : KELLY CRISTINA DE ALMEIDA ANTUNES 
ADVOGADO : SILVANA COUTO CHARAO  - RJ166865 
 

  

DECISÃO
Vistos.

Trata-se de Recurso Especial interposto pelo FUNDO ÚNICO DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, contra acórdão 

prolatado, por unanimidade, pela 22ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do 

Rio de Janeiro no julgamento de agravo interno em apelação, assim ementado (fl. 135e):

AÇÃO DE COBRANÇA C/C INDENIZATÓRIA POR DANOS 
MORAIS. PECÚLIO POST MORTEM. INSTITUIDOR DO 
BENEFÍCIO FALECIDO EM 25/06/2006. SENTENÇA DE 
IMPROCEDÊNCIA. REFORMA PARCIAL.
1 - Tratando-se de pagamento de benefício previdenciário, aplica-se a 
norma vigente à época do óbito, conforme Enunciado da Súmula nº 340 
do E. Superior Tribunal de Justiça.
2 – A ex-servidora faleceu em 25 de junho de 2006, conforme certidão de 
fl. 25. Portanto, à data do óbito, encontrava-se vigente o inciso III, artigo 
26, a lei nº 285/79, que previa o pagamento de referido benefício à parte 
recorrente. Precedentes Jurisprudenciais do E. STJ e desta Corte de 
Justiça.
3 - Não merece prosperar a pretensão da parte autora de reparação por 
danos morais, eis que a conduta do réu não teve o condão de lesionar 
direito da personalidade da mesma.
4 - Sucumbência recíproca caracterizada.
5 - PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO.

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados (fls. 154/157e).

Com amparo no art. 105, III, a e c, da Constituição da República, além de 

divergência jurisprudencial, aponta-se ofensa aos dispositivos a seguir relacionados, 

alegando-se, em síntese, que:

I. Art. 535 do Código de Processo Civil: o tribunal de origem deixou 
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de se manifestar sobre as questões suscitadas nos declaratórios lá opostos; e

II. Art. 5º da Lei n. 9.717/98: tal norma veda, expressamente, o 

pagamento, pelos sistemas previdenciários de cada ente da Federação, de benefício não 

previsto no regime geral de previdência.

Sem contrarrazões (fls. 206e), o recurso foi admitido (fls. 247/250e).

Feito breve relato, decido.

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 

provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de 

Processo Civil de 1973.

Nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, combinado 

com o art. 34, XVIII, do Regimento Interno desta Corte, o Relator está autorizado, por 

meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso ou a pedido manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior.

Não se pode conhecer a apontada violação ao art. 535 do Código de 

Processo Civil, porquanto o recurso cinge-se a alegações genéricas e, por isso, não 

demonstra, com transparência e precisão, qual seria o ponto omisso, contraditório ou 

obscuro do acórdão recorrido, bem como a sua importância para o deslinde da 

controvérsia, o que atrai o óbice da Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal, aplicável, 

por analogia, no âmbito desta Corte.

Nesse sentido:

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PRESCRIÇÃO DA 
PRETENSÃO EXECUTÓRIA. AFASTAMENTO. AUSÊNCIA DE 
INÉRCIA DO CREDOR. NECESSIDADE DE REEXAME DE 
PROVAS. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO NÃO COMPROVADO.
1. É deficiente a fundamentação do recurso especial em que a alegação 
de ofensa ao art. 535 do CPC se faz de forma genérica, sem a 
demonstração exata dos pontos pelos quais o acórdão se fez omisso, 
contraditório ou obscuro. Aplica-se, na hipótese, o óbice da Súmula 284 
do STF.
(...)
(AgRg no REsp 1450797/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/06/2014, DJe 11/06/2014)
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PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. SÚMULA 284/STF. SERVIDOR 
PÚBLICO. PROFISSIONAL DA ÁREA DA SAÚDE. 
IMPOSSIBILIDADE DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS. 
ACÓRDÃO COM FUNDAMENTO EMINENTEMENTE 
CONSTITUCIONAL. INCOMPATIBILIDADE DE HORÁRIOS. 
IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO, NA VIA ELEITA. SÚMULA 
7/STJ. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL 
IMPROVIDO.
I. Quanto à alegação de negativa de prestação jurisdicional, verifica-se 
que, apesar de apontar como violado o art. 535 do CPC, a agravante 
não evidencia qualquer vício no acórdão recorrido, deixando de 
demonstrar no que consistiu a alegada ofensa ao citado dispositivo, 
atraindo, por analogia, a incidência da Súmula 284 do Supremo Tribunal 
Federal ("é inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência 
na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da 
controvérsia"). Nesse sentido: STJ, AgRg no AREsp 422.907/RJ, Rel. 
Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJe de 18/12/2013; 
AgRg no AREsp 75.356/SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 
PRIMEIRA TURMA, DJe de 21/10/2013.
(AgRg no AREsp 318.883/RJ, Rel. Ministra ASSUSETE 
MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/06/2014, DJe 
01/07/2014, destaque meu).

Quanto ao mérito da controvérsia, verifico que em suas razões recursais, o 

Recorrente sustenta violação ao art. 5º da Lei n. 9.717/98, porquanto em conflito com a 

lei local que rege o pecúlio post mortem, uma vez que legislação federal impede a 

concessão de benefícios distintos daqueles previstos na Lei Federal n. 8.213/91.

Nos termos do art. 102, III, d, da Constituição da República, acrescentado 

pela Emenda Constitucional n. 45/2004, compete ao Supremo Tribunal Federal julgar, 

em única ou última instância, causas em que lei local é contestada em face de lei federal, 

sendo, portanto, vedada a análise da violação ora apontada por esta Corte, sob pena de 

usurpação de competência, como espelham julgados desta Corte, proferidos em casos 

idênticos ao presente, assim ementados:

AGRAVO INTERNO EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR 
PÚBLICO ESTADUAL. PECÚLIO POST MORTEM. 
CONTROVÉRSIA RESOLVIDA COM BASE EM LEGISLAÇÃO 
LOCAL. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME EM RECURSO 
ESPECIAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 280/STF. DISSÍDIO 
PREJUDICADO. ALEGAÇÃO GENÉRICA DE VIOLAÇÃO AO 
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ART. 535 DO CPC/73. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. 
JULGAMENTO EXTRA PETITA. VERIFICAÇÃO. INCIDÊNCIA 
DA SÚMULA 7/STJ.
(...)
4. Quanto ao direito ao pecúlio post mortem, o exame da controvérsia, tal 
como enfrentada pelas instâncias ordinárias, exigiria a análise de 
dispositivos de legislação local, qual seja, da Lei Estadual nº 285/79, 
pretensão insuscetível de ser apreciada em recurso especial, conforme a 
Súmula 280/STF ("Por ofensa a direito local não cabe recurso 
extraordinário." ).
5. No mais, cumpre asseverar que "a desconformidade da legislação 
local com o disposto na Lei n. 9.717/98 e na Lei n. 8.213/91 converge à 
existência de conflito entre lei local e lei federal, questão que só pode ser 
resolvida pelo Supremo Tribunal Federal, pois trata-se, em última 
análise, de matéria constitucional relacionada ao pacto federativo (art. 
102, III, alínea "d", da CF)" (AgRg no REsp 1.366.339/MS, Rel. Ministro 
Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 04/06/2013, DJe 
10/06/2013).
6. Pelos mesmos motivos, segue obstado o recurso especial pela alínea c, 
do permissivo constitucional, sendo certo que não foram atendidas as 
exigências dos arts. 541, parágrafo único, do CPC/73 e 255, §§ 1º e 2º, 
do RISTJ 7. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1760808/RJ, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/02/2019, DJe 21/02/2019, destaque 
meu).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. 
APLICABILIDADE. PECÚLIO POST MORTEM PREVISTO NA 
LEGISLAÇÃO LOCAL E SEM CORRESPONDENTE NO REGIME 
GERAL DE PREVIDÊNCIA. ART. 5º DA LEI N. 9.717/98. 
VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA DE 
FUNDAMENTAÇÃO. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA 
SÚMULA N. 284/STF. CONFLITO DE COMPETÊNCIAS 
LEGISLATIVAS E FUNDAMENTO EMINENTEMENTE 
CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL. ANÁLISE DE LEI LOCAL. IMPOSSIBILIDADE. 
INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA N. 280/STF. 
ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A 
DECISÃO ATACADA. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, § 4º, 
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. DESCABIMENTO.
(...)
III - Nos termos do art. 102, III, d, da Constituição da República, 
acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45/2004, compete ao 
Supremo Tribunal Federal julgar, em única ou última instância, causas 
em que lei local é contestada em face de lei federal, sendo, portanto, 
vedada a análise da violação ora apontada por esta Corte, sob pena de 
usurpação de competência.
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IV - Ademais, recurso especial possui fundamentação vinculada, 
destinando-se a garantir a autoridade da lei federal e a sua aplicação 
uniforme, não constituindo, portanto, instrumento processual destinado a 
examinar a questão constitucional. In casu, o deslinde da controvérsia 
deu-se à luz do art. 40, § 12, da Constituição da República.
V - Não apresentação de argumentos suficientes para desconstituir a 
decisão recorrida.
VI - Em regra, descabe a imposição da multa, prevista no art. 1.021, § 4º, 
do Código de Processo Civil de 2015, em razão do mero improvimento 
do Agravo Interno em votação unânime, sendo necessária a configuração 
da manifesta inadmissibilidade ou improcedência do recurso a autorizar 
sua aplicação, o que não ocorreu no caso.
VII - Agravo Interno improvido.
(AgInt no REsp 1755554/RJ, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/10/2018, DJe 30/10/2018, destaque 
meu).

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. PECÚLIO POST MORTEM. 
INFRINGÊNCIA AO ART. 535 DO CPC/1973. SÚMULA 284/STF. 
ACÓRDÃO QUE DIRIMIU A CONTROVÉRSIA À LUZ DE LEIS 
LOCAIS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 280/STF.
(...)
2. O exame da controvérsia, na forma como enfrentado pelas instâncias 
ordinárias e proposto pelo recorrente, demanda a análise de dispositivos 
das Leis estaduais n. 285/1979 e 5.109/2007, medida vedada na via eleita 
em razão do óbice da Súmula 280 do STF.
Entendimento, de igual modo, aplicável ao recurso interposto com 
suporte na divergência jurisprudencial.
3. A eventual desconformidade das leis estaduais com o disposto nas Leis 
federais n. 9.717/1998 e 8.213/1991 é matéria afeta à competência do 
Supremo Tribunal Federal, conforme estabelecido no art. 102, III, "d", 
da Constituição Federal.
4. Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 - relativos a 
decisões publicadas até 17 de março de 2016 - devem ser exigidos os 
requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as 
interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal 
de Justiça (Enunciado Administrativo n. 2 do STJ).
5. Agravo interno ao qual se nega provimento.
(AgInt no REsp 1757400/RJ, Rel. Ministro OG FERNANDES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 26/03/2019, DJe 03/04/2019, destaque 
meu).

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. CONCESSÃO DE PECÚLIO POST 
MORTEM. ALEGADA OFENSA AO ART. 535 DO CPC/73. 
SÚMULA 284/STF. ACÓRDÃO QUE DIRIMIU A 
CONTROVÉRSIA À LUZ DA LEI ESTADUAL 285/79. 
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INCIDÊNCIA DA SÚMULA 280/STF. PRECEDENTES DO STJ. 
AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.
(...)
IV. No caso, a controvérsia foi dirimida com fundamento na Lei estadual 
285/79, que agora é contestada, em face da Lei federal 9.717/98. No 
entanto, após a edição da EC 45/2004, a competência para julgar as 
causas decididas, em única ou última instância, quando a decisão 
recorrida julgar válida lei local, contestada em face de lei federal, foi 
transferida para o STF, nos termos do art. 102, III, d, da CF/88.
V. Além disso, o Tribunal a quo apreciou o tema à luz da legislação 
estadual - Lei estadual 285/79 -, o que afasta a competência desta Corte 
para o deslinde do desiderato contido no Recurso Especial, incidindo, na 
espécie, a Súmula 280 do STF. Nesse sentido, em hipóteses idênticas, os 
seguintes precedentes: STJ, AgInt no REsp 1.758.597/RJ, Rel. Ministro 
SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 06/11/2018; AgInt no 
REsp 1.758.585/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 
SEGUNDA TURMA, DJe de 24/10/2018; REsp 1.757.542/RJ, Rel.
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 
28/11/2018; AgRg no AREsp 658.825/RJ, Rel. Ministro BENEDITO 
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJe de 28/09/2015; AgRg no 
AREsp 610.487/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA 
TURMA, DJe de 15/12/2014.
VI. Agravo interno improvido.
(AgInt no REsp 1775455/RJ, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 12/02/2019, DJe 19/02/2019, destaque 
meu).

Já decidiu esta Corte que "a desconformidade da legislação local com o 

disposto na Lei n. 9.717/98 e na Lei n. 8.213/91 converge à existência de conflito entre 

lei local e lei federal, questão que só pode ser resolvida pelo Supremo Tribunal Federal, 

pois trata-se, em última análise, de matéria constitucional relacionada ao pacto federativo 

(art. 102, III, alínea "d", da CF)" (AgRg no REsp 1.366.339/MS, 2ª Turma, Rel. Min. 

Humberto Martins, DJe 10.06.2013).

Importa registrar que o recurso especial possui fundamentação vinculada, 

destinando-se a garantir a autoridade da lei federal e a sua aplicação uniforme, não 

constituindo, portanto, instrumento processual destinado a examinar a questão 

constitucional, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal, 

conforme dispõe o art. 102, III, da Carta Magna.

Na mesma esteira, os seguintes precedentes: 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. IPTU. ISENÇÃO. ÁREA 
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DESAPROPRIADA. MATÉRIA DECIDIDA PELO TRIBUNAL DE 
ORIGEM SOB O ENFOQUE EMINENTEMENTE 
CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE.
1. Na hipótese, o Tribunal de origem decidiu a controvérsia com base em 
fundamentos eminentemente constitucionais, escapando sua revisão, 
assim, à competência desta Corte em sede de recurso especial.
2. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 537.171/MG, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 09/09/2014, DJe 16/09/2014, destaque 
meu).

REAJUSTE CONCEDIDO. VANTAGEM PECUNIÁRIA 
INDIVIDUAL. NATUREZA DIVERSA. CONSTITUCIONAL. 
COMPETÊNCIA DA SUPREMA CORTE.
1. A Corte local concluiu pela diversidade da natureza jurídica da VPNI, 
instituída pela Lei 10.698/2003 em relação à Revisão Geral Anual, 
prevista no art. 37, X, da CF/1988.
2. Verifica-se que o acórdão recorrido contém fundamento 
exclusivamente constitucional, sendo defeso ao STJ o exame da pretensão 
deduzida no recurso especial, sob pena de usurpação da competência do 
STF.
3. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no AREsp 467.850/RO, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 03/04/2014, DJe 22/04/2014, 
destaques meus).

Ademais, inviável a análise de lei local por esta Corte, incidindo à espécie, 

por analogia, o enunciado da Súmula 280, do Supremo Tribunal Federal, segundo o qual 

“por ofensa ao direito local não cabe recurso extraordinário”.

Isto posto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial.

Publique-se e intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 04 de abril de 2019.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
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